
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A recuperação do património natural do Pinhal do Leiria, prometida após os incêndios de 2017

que consumiram cerca de 9 500 hectares da Mata Nacional de Leiria, tem revelado atrasos

consecutivos e tem exposto as dificuldades do Governo em gerir um espaço florestal com

desafios diversos ao nível da escassez de recursos, da falta de calendarização das ações e dos

crescentes problemas fitossanitários das espécies florestais.

A Assembleia da República, após várias recomendações aprovadas e ignoradas pelo Executivo,

inscreveu em lei no Orçamento do Estado para 2021 a autorização de uma despesa pública de

5 milhões de euros para implementar medidas de recuperação e rearborização da Mata

Nacional de Leiria e de outras matas de gestão pública.

O Orçamento do Estado para 2021 (Lei n.º 75-B/ 2020, de 31 de dezembro) determinou ainda a

criação de um portal eletrónico de acesso geral para divulgação da informação sobre o

prosseguimento das ações de recuperação da Mata Nacional de Leiria, na sequência da falta de

execução de recomendações no mesmo sentido.

Nestes termos, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicita-se a

V. Exa. que diligencie, junto do Ministério do Ambiente e Ação Climática, a resposta às

seguintes questões:

Qual a calendarização das ações a implementar na Mata Nacional de Leiria, no primeiro

trimestre de 2021?

1.

Quais as ações que estão previstas para os trimestres seguintes de 2021?2.

Quando será público o portal eletrónico de acesso geral para divulgação da informação sobre

o prosseguimento das ações de recuperação da Mata Nacional de Leiria?

3.

Palácio de São Bento, 10 de fevereiro de 2021

Deputado(a)s

MARGARIDA BALSEIRO LOPES(PSD)



Deputado(a)s

HUGO PATRÍCIO OLIVEIRA(PSD)

PEDRO ROQUE(PSD)

OLGA SILVESTRE(PSD)

JOÃO GOMES MARQUES(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 1267
	txtLegPergunta[0]: XIV
	txtSessaoPergunta[0]: 2

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2021-02-10
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Execução de ações na Mata Nacional de Leiria 
	txtDestinatario[0]: Ministro do Ambiente e  Ação Climática

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2021-02-10T12:07:29+0000
	Manuela Craveiro (Assinatura Qualificada)


		2021-02-10T21:56:00+0000
	Lina Lopes (Assinatura Qualificada)


		2021-02-11T10:05:34+0000
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2021-02-10T12:07:43+0000
	Unknown signer df7dac5af4891d54fa44f4505bddb13c6878e84c


		2021-02-10T21:56:36+0000
	Unknown signer f09e7d4ab3e0909b106be840dbac47077a6ec3b7


		2021-02-11T10:05:44+0000
	Unknown signer edc961e025e10de65ddfacca67e3c730348e8b0c




